
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1437/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Edital n.º 06/2023-UFPI, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023; 

- o Processo n.º 23111.025178/2023-24; 

 

RESOLVE: 

 

Constituir Banca Examinadora para, na forma da Lei e da Resolução n.º 102/2022 

- CONSUN/UFPI, praticar todos os atos necessários à realização de Concurso Público de Provas e 

Títulos, objeto do Edital n.º 06/2023, de 19.05.2023, publicado no D.O.U. de 23.05.2023, submetendo 

seu resultado ao exame dos órgãos competentes desta IFES, para o provimento de vagas docentes da 

Carreira do Magistério Superior, na área de Engenharia Elétrica, do Centro de Educação Aberta e a 

Distância, do Campus "Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue: 

 

FABÍOLA MARIA ALEXANDRE LINARD – Presidente 

(CT) 

 

EUTRÓPIO VIEIRA BATISTA – Membro 

(IFPI) 

 

JUAN DE AGUIAR GONÇALVES – Membro 

(UESPI) 

 

MICAIAS ANDRADE RODRIGUES – Membro (Didática) 

(CCE) 

 

JOSÉ DE OLIVEIRA BRITO NETO – Suplente 

(UESPI) 

 

Teresina, 24 de agosto de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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